
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de L o r e n a
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FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

P O R T A R I A  N6 2,607

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S 0 L U E :

Conceder à funcionária ELZA DA SILUA, Escritura
ria, padrão “H”, lotada no Departamento de Educação e Cultura 
da Prefeitura Municipal, 45 (quarenta e cinco) dias de licen- 
ça-premio relativa a metade 1/2 restante da licença-prêmio / 
concedida pela Portaria nfi 1985, de 19 de junho de 1973, a 
partir de 15 de janeiro de 1976, conforme pedido feito em re
querimento protocolado sob o nc 4026, de 09 de dezembro de 
1975, que recebeu o seguinte despacho : “Deferido", face a i£ 
formação do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se.

P.M, de Lorena, 18 de dezembro de 1975,

CARLOS EUGENIO MARCONDES 
Bjefeito Municipal

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal B publicada no Paço Municipal aos 18 de dezembro de / 
1975.
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MARIA vD0SE CrALUAO G I u R D A N I  «

B Encarregada do Setor de Serviços Gerais


